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TERMO ADITIVO Nº 028/2026 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 009/2025 CELEBRADO EM 05 DE 

MARÇO DE 2025 ENTRE A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA ROSA E 

CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA LTDA. 
 

CONTRATANTE: 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA ROSA - FUMSSAR, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 01.273.946/0001-94, situada à Rua Boa Vista, 401, 

centro, Santa Rosa, RS, neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. DÉLCIO STEFAN, brasileiro, 

casado, CPF n.º 501.770.790-53, residente e domiciliado em Santa Rosa, RS, em pleno regular 

exercício de suas funções. 
 

CONTRATADA: 
CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o nº 04.071.210/0001-21, situada na Rua Nestor Guimarães, n.º 111, 8º Andar, Sala 84, 

Ed. Corporate Center, Vila Estrela Ponta Grossa, PR, neste ato representada legalmente pelo Sr. 

MARCELO VALLADÃO FERREIRA DE CARVALHO, CPF 002.066.727-21, RG 13.017.555-4, 

CRM/PR 14.548, residente e domiciliado em Ponta Grossa, PR, em pleno e regular exercício de suas 

funções. 

 

Têm entre si ajustado e contratado, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, 

seus Decretos e Regulamentos vigentes, Decreto Municipal nº 048/2023, Termo de Referência, Pregão 

Eletrônico nº 02/2025, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 99596/2024, de 

05/12/2024, da Fundação Municipal de Saúde de Santa Rosa, aditivar o presente Contrato, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

Fica prorrogado o Contrato celebrado entre as partes, pelo período de 12 (doze) meses, contados a 

partir de 05 de março de 2026. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

Em função do reajusta do valor contratado, a Cláusula Primeira passa a ter a seguinte redação: 

“CLÁUSULA PRIMEIRA –  OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a realização de exames de diagnósticos de eletro-

cardiograma, para atender as necessidades da CONTRATANTE, a serem prestados pela 

CONTRATADA, dentro dos limites quantitativos (teto físico) e financeiros estabelecidos 

abaixo: 

 

268751 - CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDCINA LTDA 

 

Item 

 

Produto - Descrição 

 

Qtde 

Preço de 

referência 

unitário 

Desconto Valor 

unitário 

Valor Total 

contratado 

 

 

1 

 

FMS - SERVIÇOS DE 

DIAGNOSTICO DE 

ELETROCARDIOGRAMA 

 

14.000 

unidades 

 

R$10,43 

 

70% 

 

R$ 3,13 

 

$ 

43.820,00 

Total do fornecedor: R$ 

43.820,00 
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CLÁUSULA TERCEIRA: 

As despesas dos serviços realizados por força do presente Termo Aditivo correrão por conta da rubrica 

orçamentária de nº 16.002.0010.0301.0308.2235.3.3390.39 Outros Serviços de Terceiros - PJ. 

 

CLÁUSULA QUARTA: 

As demais cláusulas do Contrato 009/2025 celebrado em 05/03/2025, permanecem inalteradas.  
 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Termo em 3 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 

 
Santa Rosa, 03 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

_______________________________                           __________________________________ 

                     FUMSSAR                                                CALL ECG SERV. DE TELEMEDICINA 

 

 

Testemunhas: 

 

 

1)____________________________                     2)____________________________ 

Nome:                                                                      Nome: 

CPF:                                                                         CPF: 
 


